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Apresentação

Olá, coordenador(a)/técnico(a) do Programa Auxílio Brasil (PAB) e do Cadastro Único!

Este Guia tem o propósito de apresentar a nova funcionalidade do Sistema de Gestão do Programa Auxílio Brasil (SigPAB), trata-se do 

Termo de Adesão ao Programa Auxílio Brasil e ao Cadastro Único. A partir de agora municípios e estados poderão firmar 

compromissos com o PAB e Cadastro Único mediante assinatura eletrônica do Termo de Adesão, por intermédio de sistemas 

disponibilizados pelo Ministério da Cidadania (Sistema de Gestão do Programa Auxílio Brasil – SigPAB, Sistema de Cadastro do SUAS 

– CadSUAS e Sistema Eletrônico de Informações – SEI) sem a necessidade de envio do documento assinado ao Ministério da 

Cidadania.  

O SigPAB é um sistema de gestão e está destinado, especificamente, aos coordenadores e técnicos municipais, estaduais e do Distrito 

Federal que trabalham na gestão do PAB. Porém, outros grupos que participam do processo de gestão também poderão fazer uso 

desta ferramenta, tais como: os órgãos parceiros (educação, saúde etc.), os órgãos de controle, os Conselhos de Assistência Social, 

os cidadãos e os beneficiários que buscam obter informações sobre a gestão local. 

O SigPAB, além de possibilitar a disponibilização de dados atualizados das equipes que participam da gestão do Programa nas três 

esferas de governo, também permitirá ao coordenador acompanhar as informações de sua adesão e fornecerá instrumentos de dados 

de gestão do Ministério da Cidadania (MC), dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. Este Sistema torna mais ágil o processo 

de comunicação dos coordenadores com o MC. 
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Neste primeiro momento, este Guia informará apenas sobre o aplicativo Termo de Adesão, isto é, você poderá acessar as orientações 

de navegação e utilização das funcionalidades separadamente, conforme a disponibilização de acesso às ferramentas. 

Este Guia deverá ser consultado sempre que necessário. Vale lembrar, ainda, que sua leitura deve ser articulada com o uso do SigPAB 

para que você possa acompanhar, passo a passo, todas as orientações e ambientar-se com facilidade ao novo Sistema de gestão. 

Assim, é recomendado utilizar o navegador Microsoft Internet Explorer/Edge ou Mozilla Firefox ou Google Chrome atualizados. 

É importante ressaltar que, em nenhum momento, você estará sozinho. Você poderá contar, ao longo deste processo, com o apoio da 

equipe da Senarc, entrando em contato, sempre que necessário, com: 

Fone/Atendimento: 121 
gestorpab@cidadania.gov.br

Enfim, com a implantação do SigPAB, todos ganharam uma atuação mais integrada da gestão em um único Sistema, em uma 

linguagem simples, moderna e no contexto de uma interface padronizada. 
                                                                                                                                                      
                                                                                 Bom trabalho!

03Guia Operacional do Termo de Adesão do PAB e do Cadastro Único



Objetivos do Aplicativo Termo de Adesão

O Aplicativo do Termo de Adesão tem como objetivos atualizar, cadastrar, consultar, controlar e gerir as informações referentes à 

gestão municipal, estadual e distrital, da Prefeitura/Prefeito, Governo/Governador, Dados da Coordenação, Equipe de Coordenação, 

Coordenação Intersetorial e Controle Social. O aplicativo ainda permite a impressão do certificado de adesão municipal e estadual ao 

Programa Auxílio Brasil e ao Cadastro Único, e o Termo de Adesão, com as informações atualizadas da Gestão.
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Adesão dos Municípios, Estados e Distrito Federal ao 

Programa Auxílio Brasil e ao Cadastro Único



Para informações de Adesão do município, o usuário deve acessar a opção Estados e Municípios > Termo de Adesão, conforme abaixo:

Figura 1. Menu SigPAB com a seleção da aba Estados e Municípios / Termo de Adesão
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Ao selecionar o Termo de Adesão o usuário será redirecionado para a nova ferramenta de Adesão ao Programa Auxílio Brasil e ao 

Cadastro Único, de acordo com a tela a seguir:

A partir desta tela você terá acesso às ferramentas de adesão disponíveis no SigPAB, de acordo com o seu perfil de usuário 

cadastrado.

Figura 2. Tela da aplicação da adesão
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Na opção “Dados da Adesão” o usuário encontra as informações cadastrais (endereço, telefone, e-mail) do seu município ou estado 

nas abas: Prefeitura/Estado, Dados da Coordenação, Equipe da Coordenação, Controle Social e Termo de Adesão.

Figura 3. Dados da prefeitura

08Guia Operacional do Termo de Adesão do PAB e do Cadastro Único



Para gerar o documento de adesão o município/estado terá que abrir cada uma das cinco abas 

(Prefeitura/Estado, Dados da Coordenação, Equipe da Coordenação, Coordenação Intersetorial e 

Controle Social) e verificar se as informações estão atualizadas. Se estiverem atualizadas basta clicar 

no botão              , localizado no canto inferior direito de cada tela.

A aba “Termo de Adesão” refletirá o resultado das atualizações confirmadas pelo usuário, registrando 

a data da última atualização. 

Observação: a atualização da aba Coordenação Intersetorial é obrigatória apenas para os estados, sendo optativa para 

os municípios que tiverem essa equipe na sua composição.
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No exemplo abaixo observa-se que o município confirmou todos os dados de todas as abas, o que permitiu a geração do Termo de 

Adesão.

Figura 4. Resultado das atualizações com a respectiva data

Após confirmação das informações em cada uma das abas nos Dados da Adesão, será possível gerar o Formulário do Termo de 
Adesão ao clicar no botão                   ,no canto inferior direito da tela.   
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Caso não possua a senha de acesso ao SEI, o(a) prefeito(a) ou o governador(a) receberá um e-mail solicitando que encaminhe cópia 

dos documentos pessoais (CPF e RG), além do comprovante de residência digitalizados ao Serviço de Protocolo do Ministério da 

Cidadania onde será gerada e encaminhada as credenciais de acesso ao endereço eletrônico cadastrado. 

Figura 5. Tela inicial do Sistema Eletrônico de Informações (SEI)

• efetuar o cadastro no SEI pelo link: 

https://sei.cidadania.gov.br/sei-usuarioexterno; 

• após esse cadastro, o usuário deverá enviar 

cópia digitalizada dos documentos de identidade 

(RG e CPF) e comprovante de residência, via 

Protocolo Digital acessível por meio do link: 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-

documentos-junto-ao-ministerio-da-cidadania 

• depois da devida conferência, a equipe de 

suporte do SEI irá liberar o login do usuário. 

Se porventura o governo do estado ou a prefeitura não receber as instruções por e-mail, eles deverão seguir as orientações abaixo:
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 Para o cadastro do prefeito, no SEI do Ministério da Cidadania, deve ser utilizado o mesmo e-mail informado na aba de prefeito no 

SigPAB.



Para efetuar seu cadastro clique no   em destaque na figura abaixo e preencha os dados no formulário que irá aparecer em seguida.link

 Use seu e-mail pessoal como login, pois o cadastro é como pessoa física e o Sistema não permitirá outro cadastro com o mesmo     

e-mail.  

Figura 6. Tela com o link de cadastro de usuário
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         Link: http://aplicacoes.mds.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0  
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Em seguida o sistema enviará uma mensagem automática para o e-mail cadastrado com os procedimentos necessários para ativação 

do Acesso.

Figura 7. Formulário de cadastro de usuário externo
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O Acesso de Usuário Externo do sistema SEI-CIDADANIA é destinado a pessoas físicas que participem de Processos 

Administrativos no órgão, ou que representem pessoas físicas ou jurídicas nessa situação, para fins de peticionamento 

eletrônico, visualização de processos com restrição de acesso aos interessados e assinatura eletrônica de contratos, 

convênios, termos, acordos e outros instrumentos congêneres.

A realização do cadastro como Usuário Externo no SEI-CIDADANIA importará na aceitação das condições que disciplinam o 

processo eletrônico, com fundamento na legislação pertinente e especialmente no , Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015

admitindo como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login e senha), tendo como consequência a 

responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração de responsabilidade civil, 

penal e administrativa.
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Com a efetivação do cadastro no SEI e o registro de uma assinatura eletrônica em nome do(a) governador(a) ou do(a) prefeito(a), a 

etapa seguinte será a formalização da assinatura no Termo de Adesão, utilizando, para isso, o ícone em destaque na figura abaixo:

Figura 8. Tela do SEI para assinatura do Termo de Adesão
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O documento será visto no SEI conforme segue abaixo:

Figura 9. Modelo de documento no SEI - Termo de Adesão
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Ao final do processo já será possível visualizar a assinatura eletrônica do(a) prefeito(a) ou do(a) governador(a) no Termo de Adesão, 

acompanhada pela autenticidade que poderá ser conferida por meio de um QR code, conforme exemplo a seguir:

Figura 10. Modelo de documento no SEI assinado eletronicamente
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Acesso ao Aplicativo da Adesão Municipal/Estadual

O Aplicativo da Adesão contido no SigPAB pode ser acessado de duas maneiras: acesso público ou acesso restrito (com login e senha 

para os usuários cadastrados). 

Acesso Público

O acesso público permite acessar as informações públicas da adesão dos municípios e estados e solicitar a mudança de coordenador, 

prefeito e governador, que necessitam da validação da Senarc/MC para serem efetivadas. 

Por meio do acesso público qualquer cidadão pode acessar as informações públicas da adesão dos municípios/estados contidas do 

SigPAB, bem como solicitar a mudança de coordenador, que depende dos dados do Órgão Responsável pela Gestão atualizados no 

CADSUAS e da aprovação da Senarc/MC para a sua efetivação, sem a necessidade de login e senha de acesso.

 
Acesso Restrito

Já o acesso com login e senha permite, para todos os perfis, a visualização da informação e para quem tem perfil de Coordenador ou 

Técnico Gravação, além de visualização das informações, a sua atualização. Ao longo deste Guia você obterá informações detalhadas 

sobre os meios de acesso ao aplicativo da Adesão Municipal e Estadual. 
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Solicitar Mudança de Coordenador Municipal e/ou Estadual (Acesso Público)

O SigPAB é acessado a partir dos endereços eletrônicos:    https://cidadania.gov.br/sigpab http://mds.gov.br/mds-sigpbf-web/ ou 

Após acessar o endereço eletrônico, você visualizará a tela inicial do SigPAB, com a opção Estados e Municípios, de acordo com a 

figura a seguir:

Figura 11. Tela inicial do SigPAB via Acesso Público – Estados e Municípios
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A seguir, você deve clicar em Estados e Municípios, na parte superior, à esquerda da tela, como podemos observar na figura a seguir, e 

selecionar o que deseja visualizar: Estados ou Municípios.

Figura 12. Apresentação das opções disponíveis no Menu Estados e Municípios – Acesso Público
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Ao selecionar Municípios, as seguintes opções serão disponibilizadas: Solicitar Mudança de Coordenador Municipal e Consulta 

Protocolo, como podemos observar na próxima tela:

Figura 13. Apresentação das opções disponíveis no Menu “Estados e Municípios” – Acesso Público – selecionando Município

 Caso a seleção seja Estados, as seguintes opções aparecerão no menu: Solicitar Mudança de Coordenador Estadual e Consulta 

Protocolo.
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O usuário terá acesso à tela Solicitação de mudança de coordenador, conforme a figura a seguir:

Para efetuar a pesquisa, você deve preencher os seguintes campos: UF e Município, permitindo que você preencha os campos de 

Órgão responsável pela gestão, que devem estar de acordo com o CadSuas e os Dados do Coordenador PAB.

Para o estado o procedimento é o mesmo, só que não terá a opção de Município na seleção.

Figura 14. Seleção de município e UF para solicitação de mudança de coordenador

Preencha conforme o 
município a ser alterado
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Figura 15. Tela de solicitar alteração de Coordenador Municipal ou Estadual

Importante destacar que após o preenchimento dos dados é necessário clicar no botão               ,no canto inferior direito da tela. 

Em caso dos dados obrigatórios de Órgão Responsável estarem iguais aos do CADSUAS, a validação será automática e o login e 

senha serão enviados para o e-mail cadastrado.
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Consulta Protocolo (Perl Público)

O usuário que solicitou a alteração de Coordenador para seu município ou estado pode acompanhar o andamento da alteração          

por meio do protocolo que será emitido no ato da solicitação.
 

Para efetuar a pesquisa, você deve preencher com o número de protocolo no local marcado acima.

Figura 16. Tela de consulta ao protocolo de solicitação de alteração de Coordenador.
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Consulta por meio de Login e Senha

O acesso ao SigPAB por meio de login e senha é efetuado a partir dos links:https://cidadania.gov.br/sigpab ou 

http://mds.gov.br/mds-sigpbf-web/

Após acessar o endereço eletrônico, o usuário será encaminhado para a tela inicial de apresentação do SigPAB, conforme imagem a 

seguir:

Figura 17. Tela inicial do SigPAB com a indicação do Login 

Nesta tela é necessário inserir seu login e senha de 

acesso e clicar no botão             . 
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Na tela Gestão do Município, aparecerão mensagens e informações para o usuário. É importante verificar as informações e 
mensagens contidas nesta área do SigPAB, visto que elas são meio de comunicação entre a Senarc/MC e os usuários do Sistema.

A partir desta tela, você terá acesso aos aplicativos disponíveis no SigPAB, de acordo com o seu perfil de usuário cadastrado.

Figura 18. Tela Gestão Município/Avisos e Mensagens – Tela inicial do acesso ao SIGPAB com login e senha

 Cada perfil de acesso ao SigPAB possui permissões específicas.
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